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                                                RESOLUÇÃO Nº 032/2015 

 
 

A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo 

inciso II  do Art. 1º, da Lei Estadual de N
0
 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada no Diário 

Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em Reunião Ordinária realizada no dia 28 de 

setembro de 2015. 

 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 14, de 15 de maio de 2014 que define os parâmetros nacionais para 
a inscrição das Entidades ou Organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social; 
 
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica/Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS – 
2012, Art. 131 as líneas XIV e XV; 
 
CONSIDERANDO a estrutura da Política de Assistência Social e suas Instâncias de Pactuação e 
Controle Social. 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º – Aprovar a não obrigatoriedade do Atestado de Funcionamento do Fichário Central de Obras 
Sociais do Ceará – FCOSC unidade da STDS, para as Entidades da Rede Socioassistencial, vínculos 
SUAS, uma vez que compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:  
 
I - receber e analisar a documentação respectiva aos pedidos de inscrição, que se constituem nas 
seguintes etapas:  
 
a) requerimento da inscrição;  

b) análise documental;  

c) visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;  

d) elaboração do parecer da Comissão;  

e) pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;  

f) publicação da decisão plenária;  

g) emissão do comprovante;  

h) notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício;  

i) envio de documentação ao órgão gestor para inserção dos dados no Cadastro Nacional de Entidades 
de Assistência Social – CNEAS, conforme art. 19, inciso XI da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 
- Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS.  
 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º –  Revogam-se as disposições contrárias. 

 
Fortaleza/ CE, 28 de setembro de 2015 
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Silvana de Matos Brito Simões 

Presidente do CEAS-CE 
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